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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000344/2006-86

DECISÃO n.º 76/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  verificar a existência de desmatamento de vegetação nativa sem autorização do IBAMA e terraplanagem de dunas para instalação do condomínio horizontal na localidade de Lagoinha, no município de Natal, por parte da Empresa Industrial Avícola.

2.
Através da Requisição n. 143/10, foi reiterada à SEMURB a requisição n. 196/08, tendo a SEMURB encaminhado cópia da licença ambiental concedida à empresa Industrial Avícola para construção do condomínio horizontal, bem como de planta com a plotagem do projeto sobre imagem de satélite da área ainda intacta. 

3.
Por meio do Despacho n. 378/2011, foi determinado o envio de cópia colorida da planta de fl. 32 ao IBAMA, a fim de que aquele órgão informe se o aludido loteamento foi construído sobre APP (restinga fixadora de dunas) e/ou com destruição de vegetação de Mata Atlântica. E, em caso positivo, que localize a vegetação de restinga e/ou Mata Atlântica destruída na planta.



4.
Considerando a necessidade de prosseguir com a instrução do presente feito,  se faz imperiosa a prorrogação do inquérito.

5.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 17 de outubro de 2011

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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